
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-Feira - Recife, 23 de Fevereiro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.039

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 24 (Sexta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Assistência Médica Hospitalar - Renovação

1.  Requereu o  Cel  RRPM Mat.1806-1/CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA, atualmente  na
Reserva Remunerada da PMPE, Renovação da Assistência Médica Hospitalar em favor de sua
dependente ANA LUIZA LEÃO BRASIL E SILVA,(filha) nascida em 12/10/1992..

2. Despacho desta Diretora: DEFERIDO, de acordo com o disposto nos termos do Art.
10 ada lei 13.264/2007 combinado com o Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares
do Estado de Pernambuco (Decreto 34.680 de 12/04/2010), conforme  documentos apresentados.

3. É a primeira vez que requer.
(Nota nº 0086/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

SD PM Mat: 110146-3 /14ºBPM BATISTA JAKAUNAS NOGUEIRA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 18
(dezoito) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 02/09/2016. 
(Nota nº 073/2017/DGP-1)

SD PM Mat: 110666-0 /1ºCIPm- JOSEILSON MARCELINO DE SOUZA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 19
(dezenove) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 12/04/2013. 
(Nota nº 075/2017/DGP-1)

SD PM Mat:  112384-0 /9ºBPM- JULIANA GOMES DE BARROS, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 01 (um) mês e 14 (quatorze)
dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo MPEA (Ministèrio Público do
Estado de Alagoas).

CONSTE-SE: Conforme  Certidão  expedida  pelo  Ministério  Público  do  Estado  de
Alagoas, datada de 24/09/2015 . 
(Nota nº 077/2017/DGP-1)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

3.1.0. Dispensa do Serviço - Comunicação

Comunicou o Chefe da DGP-9, por meio do Mem. nº 439/2016, que a  servidora pública
desta Corporação matrícula n.º 793-5, VILMA LÚCIA MAIA LUCENA DE SOUZA, Asistente
Técnico  em  Defesa  Social  -  AsDS, lotada  naquele  setor,  gozará  02  (dois)  dias  de  dispensa
concedida em razão do desempenho da função de presidente de mesa receptora da 132ª Seção do
local de votação, Colégio Monte Líbano, situado à Rua Leandro Barreto, 735 desta Zona Eleitoral,
na Eleição do ano de 2016, pelo que tem direito à dispensa do serviço pelo dobro dos dias os quais
poderão  ser  subsequentes  ou  negociados,  para  gozo  oportuno,  tudo  consoante  referenciada
declaração expedida pelo Exº. Sr. Dr André Vicente Pires Rosa, Juiz da  103ª Zona Eleitoral/PE.
(Nota nº 279/2017/DGP-5)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Cabo

1.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 005/2017

Origem: Portaria do Comando do 6ºBPM nº074, de 04 de dezembro de 2015;
Encarregado: 2ºSgt PM Mat. 920.257-9/6ºBPM – ROGÉRIO ADRIÃO GOMES DA SILVA;
Sindicado: Cb REFORMADO Mat. 31257-6∕ JOSIAS SEVERINO DE MENEZES;
Fato a apurar: Possíveis extorsões atribuídas ao Sindicado contra comerciantes e moradores das
comunidades de Jardim São Paulo, Planalto e  Areias.

1. Consta dos autos que no dia 03 de junho de 2008, foi realizada na Ouvidoria Geral
das  SDS,  denúncia  anônima  em  desfavor  do  Cb  REFORMADO  Mat.  31257-6∕ JOSIAS
SEVERINO DE MENEZES (Sindicado),  acusando-o de cometer extorsões aos comerciantes e
moradores nas Comunidades de Jardim São Paulo, Planalto e  Areias;

2.  Durante  diligências  restou  comprovado  que  à  época  das  denúncias,  a  esposa  do
Sindicado  coordenava  04  (quatro)  pessoas  que  faziam  segurança  nas  ruas  das  comunidades
citadas, “turma do apito”, após entendimento com os comerciantes e moradores, haja vista que
nesse mesmo período, também existia um grupo de meliantes conhecidos por “thundarcarts”, que
extorquiam as pessoas oferecendo segurança. Apenas, conforme própria declaração do Sindicado,
ele acompanhava sua esposa para o recolhimento do dinheiro que era voluntariamente pago pelos
comerciantes e moradores. E, em nenhum momento apresentou-se, se fez constar ou se encontrou
com Testemunhas que pudessem prestar declarações contra o Sindicado, acusando e provando as
irregularidades constantes na denúncia anônima;
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3. O fato também foi apurado à época das denúncias pelo Comando do 12ºBPM, por
meio da Portaria nº003∕2009, de 12 de janeiro de 2009;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o Cb REFORMADO Mat. 31257-6∕ JOSIAS SEVERINO DE MENEZES.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Encaminhar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Solução,  ao  Chefe  da  DGP-7,  para

conhecimento e providências legais que o caso requer;
3.Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª Seção do EMG e

ao Comandante do 6ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;
4.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5.Encaminhar  cópia do Relatório e desta  Solução ao Corregedor Geral da SDS, por

meio do SIGPAD;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 003/2017

Origem: Portaria do Comando do 18ºBPM nº037, de 25 de agosto de 2016;
Encarregado: 2ºSgt PM Mat. 950114-2/18ºBPM – AILTON VALENTIM DE FREITAS;
Sindicado: Cb RRPM Mat. 14775-3∕ JOSUÉ LUIZ DOS SANTOS;
Fato  a  apurar:  Possíveis  ameaças  feitas  pelo  Sindicado  contra  o  Sr.  José  Patricío,  Guarda
Municipal do Município do Cabo, durante uma abordagem de trânsito.

1. Consta dos autos que no dia 26 de março de 2011,  o Sr. José Patrício dos Santos
(Queixoso), Agente de Trânsito do Município do Cabo de Santo Agostinho-PE, ao realizar abordar
o  veículo,  onde  se  encontrava  o  Cb  RRPM  Mat.  14775-3∕ JOSUÉ  LUIZ  DOS  SANTOS
(Sindicado), observou que o mesmo conduzia o veículo sem o cinto de segurança. E, segundo o
Queixoso, esse afirmou na Delegacia de Polícia Civil daquela cidade, que se sentiu ameaçado pelo
Sindicado, quando o referido Graduado disse que iria pegá-lo, porém o Cb RRPM JOSUÉ também
esteve naquela Delegacia;

2. Durante diligências restou comprovado que o fato, teve origem provavelmente de
uma rixa entre as partes envolvidas, haja vista que existia uma acusação contra o referido Agente
de Trânsito de uma possível extorsão a um familiar do Sindicado, além de que a Testemunha, o Sr.
Joab Antônio dos Santos,  Guarda Municipal,  não presenciou qualquer tipo de ameaça,  apenas
soube pelo próprio Queixoso. Ficou também comprovado no bojo do presente PAD, que à época
do  fato,  o  Sindicado  estava  ainda  no  serviço  ativo  da  PMPE,  servindo  no  Regimento  Dias
Cardoso, onde a denúncia foi apurada por meio de Sindicância, instaurada por força da Portaria
nº025∕2011-Sec., de 16 de setembro de 2011, sendo arquivada e comunicada a solução aos Órgãos
competentes, entre eles a Corregedoria Geral∕SDS;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o Cb RRPM Mat. 14775-3∕ JOSUÉ LUIZ DOS SANTOS.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
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1.Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Encaminhar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Solução,  ao  Chefe  da  DGP-7,  para

conhecimento e providências legais que o caso requer;
3.Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, a 2ª Seção do EMG e

ao Comandante do 18º BPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;
4.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5.Encaminhar cópia do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral da SDS, por meio

do SIGPAD;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 008/2017

Origem: Portaria do Comando da 8ªCIPM nº009-Sec., de 28 de outubro de 2015;
Encarregado: Cap.  PM  Mat.  940.722-7/8ªCIPM  –  RANDOLFO  FAUSTINO  BARBOSA
BASTOS;
Sindicado: Cb. REFORMADO Mat. 920.902-6∕ JOSÉ PAULO BARBOZA DE OLIVEIRA;
Fato  a  apurar:  Denúncia  anônima  em desfavor  do  Sindicado,  por  ocasião  de  atividades  de
segurança e pecuarista praticadas pelo mesmo, estando na condição de Reformado.

1. Consta dos autos que por meio do Of. nº098∕2014, datado de 28 de maio de 2014, a
Ouvidoria do Ministério Público do Estado, encaminhou à Corregedoria Geral da SDS, denúncia
anônima em desfavor  do  Cb.  REFORMADO Mat.  920.902-6∕ JOSÉ PAULO BARBOZA DE
OLIVEIRA, o qual é aposentado por invalidez da PMPE e exerceria atividades de segurança e
pecuarista;

2. Durante diligências restou comprovado que o Sindicado se encontra na condição de
Reformado, após ter sido submetido a Junta Médica Superior de Saúde da PMPE, no dia 28 de
maio de 2009, em razão de ter sofrido acidente automobilístico em serviço, sendo julgado incapaz
definitivamente para o serviço da Corporação, podendo prover os meios de subsistência na vida
civil, ingressando na Inatividade nos termos do Art. 96, Inciso II, da Lei nº6.783∕74 (Estatuto dos
Policiais Militares de Pernambuco), conforme fez público a Portaria da Funape nº 2115, de 30 de
junho de 2010;

3.  Quando  ao  serviço  de  segurança  em estabelecimento  comercial,  as  Testemunhas
arroladas, bem como o Sindicado, declararam que o referido Graduado executou serviço de fiscal
no estabelecimento comercial conhecido por “Bonanza”, em momento algum armado e nos seus
horários  livre  criar  alguns  animais  para  sua  subsistência  na  Cidade  de  Pesqueira-PE,  não  se
verificando quaisquer indícios ou conduta que desabone a sua condição de policial militar;

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o Cb. REFORMADO Mat. 920.902-6∕ JOSÉ PAULO BARBOZA DE OLIVEIRA.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Encaminhar  os  presentes  Autos  e  cópia  desta  Solução,  ao  Chefe  da  DGP-7,  para

conhecimento e providências legais que o caso requer;
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3.Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª Seção do EMG e
ao Comandante da 8ªCIPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

4.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5.Encaminhar cópia do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral da SDS, por meio

do SIGPAD;
6.Encaminhar  cópias  do  Relatório  e  desta  Solução  de  Sindicância  à  Ouvidoria  do

Ministério Público do Estado, para conhecimento e providências que julgar cabível;
7.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – TC QOPM
 Resp.p/Diretoria de Gestão de Pessoas

CONFERE:

                        LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM
       Resp.pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

A tua promessa foi plenamente comprovada, e, por isso, o teu servo a ama.  Salmos 119:140

https://www.bibliaon.com/versiculo/salmos_119_140/
http://www.pm.pe.gov.br/

